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A. I. Nº - 299166.0124/07-8
AUTUADO - COMERCIAL DE RADIADORES E BATERIAS IDEAL LTDA
AUTUANTE - WALTER LUCIO CARDOSO DE FREITAS
ORIGEM - IFMT DAT METRO
INTERNET - 10/05/2007

5a JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0092-05/07

EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA.
AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS
ENQUADRADAS NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. EXIGÊNCIA DO
IMPOSTO. Contribuinte comprova já ter efetuado o
recolhimento do imposto. Auto de Infração
IMPROCEDENTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração, lavrado em 30/03/2007, refere-se à exigência de ICMS no valor de R$249,28,
acrescido da multa de 60%, pela falta de recolhimento do ICMS na primeira repartição fazendária
da fronteira ou do percurso, sobre mercadorias elencadas no Anexo 88 adquiridas para
comercialização, procedentes de outra unidade da federação, por contribuinte descredenciado.
Na descrição dos fatos, consta o Termo de Apreensão e Ocorrências – TAO nº 141382.

O autuado apresentou defesa às fls. 17, solicitando o cancelamento do processo nº 054727/2007-3,
pois o mesmo trata do Termo de Apreensão nº 141382 de 29/03/2007, cujo recolhimento no valor de
R$266,46 ocorreu em 23/03/2007. Ressalta que pagou R$17,18 a mais que o valor devido, por não
saber o valor real do frete. Conclui pedindo o arquivamento do Auto de Infração, pois efetuou o
pagamento no prazo.

O autuante apresentou Informação Fiscal à fl. 30, afirmando que “Devido aos documentos
apresentados pelo autuado, não há como contestar”, motivo pelo qual não vê como prosperar a
autuação. Finalizou acatando os argumentos da defesa.

VOTO

Trata-se de Auto de Infração lavrado no trânsito de mercadorias para exigir ICMS em razão da
falta de seu recolhimento na primeira repartição fazendária da fronteira ou do percurso, sobre
mercadorias elencadas no Anexo 88 adquiridas para comercialização, procedentes de outra
unidade da federação, por contribuinte descredenciado.

O autuado não contesta a ação fiscal. Pelo contrário, informa que fez o pagamento da dívida em
23/03/2007, antes da lavratura do Auto de Infração ocorrida em 29/03/2007 (fls. 17 e 18). O autuante
acata as alegações e provas apresentadas pelo autuado (fl. 30).

Verifica-se que a exigência fiscal recaiu sobre a Nota Fiscal de fl. 09, cujo DAE apresentado à fl.
13 está a ela vinculado. O valor recolhido, inclusive, está a mais que o devido. Pelo motivo de o
contribuinte ter cumprido sua obrigação principal espontaneamente, recolhendo o ICMS devido
antes da ação fiscal, não existiu infração no momento da apreensão das mercadorias nem no
momento da lavratura do Auto de Infração. Conclui-se, portanto, que a ação fiscal é
improcedente.

Dito isto, voto pela IMROCEDÊNCIA do Auto de Infração.
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RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 5a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº 299166.0124/07-8, lavrado contra
COMERCIAL DE RADIADORES E BATERIAS IDEAL LTDA.

Sala das Sessões do CONSEF, 25 de abril de 2007.

EDUARDO RAMOS DE SANTANA – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS - RELATOR

LUÍS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA - JULGADOR


